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OFÍCIO Nº05/2017
TOLEDO - PR,28 DE MARÇO DE 2017.
____________________________________________________________________________

“Parecer do CMMA em relação ao “loteamento intitulado condomínio Goldem Vile, no distrito de Novo Sobradinho” 
_________________________________________________________________________

Ilmo (a) Sr. (a) 
O Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Toledo, por meio do seu representante legal abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, vem respeitosamente retornar o Projeto do “loteamento intitulado condomínio Goldem Vile, no distrito de Novo Sobradinho” para uma nova avaliação da situação, pois o loteamento encontra-se a menos de 500 metros de área potencialmente poluidora e mesmo com a LEI Nº 2.233 de 16 de setembro de 2016, em seu artigo 6º, inciso 5º que vigora 250 metros, ainda está em desacordo estando a menos de 250 metros.

E mesmo quando ainda prevalecia a Lei municipal de 1981 de 20 de junho de 2008, o mesmo obteve anuência das secretarias de Meio Ambiente, Planejamento e Vigilância Sanitária .
Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria protestos de consideração e estima.
Atenciosamente,
Robert Gordon Hickson 

Presidente do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente do Município de Toledo 

Telefone: (045) 9966-9970
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João Batista Coelho de Souza Furlan
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